
RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

Edital SEI Nº 5490908/2020 - SAP.UPR

PREGÃO ELETRÔNICO nº 020/2020

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de
equipamento de sonorização,  tenda, instalação de linóleo e equipamento de iluminação, incluindo
montagem, desmontagem e operação técnica dos equipamentos, para a realização das 96 edições do
projeto/ação “Dança na Praça”. Evento este que integra o projeto “Arte Por Toda Parte“ através
do  Convênio  n°798746/2013- Minc com duração de 24 meses.
 
ESCLARECIMENTO
 
Recebido em 29 de janeiro de 2020  às 16h40min.
Questionamento: "Estou pretendendo participar do referido pregão eletronico, porém estou com duvidas à
respeito de algumas exigências para habilitação, às quais nunca me foi solicitada. Estas são: j) Certidão de
Acervo técnico devidamente emitida pelo CREA ou outro conselho competente, comprovando que o
responsável técnico do proponente, tenha executado serviços de características compatíveis com o Edital
SAP.UPR 5490908 SEI 19.0.182511-3 / pg. 7 objeto desta licitação, ou seja, serviços de sonorização e
iluminação; k) Atestado de capacidade técnica devidamente registrado no CREA ou outro conselho
competente comprovando que o proponente tenha executado serviços de características compatíveis com o
objeto dessa licitação, ou seja, serviços de sonorização e iluminação; l) Certidão de registro de Pessoa Jurídica
expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou outro conselho competente, com
indicação dos responsáveis técnicos; m) Comprovação de que o responsável técnico integra o quadro
permanente do proponente, que deverá ser feito mediante a apresentação de Carteira de Trabalho, Contrato
de Prestação de Serviço ou Contrato Social; Meu questionamento se dá pela seguinte circunstância: Trabalho
à 10 anos na área e por se tratar de trabalhos eventuais, não conto com mão de obra efetiva em minha
empresa, sendo que para tanto, utilizo profissionais liberais, que através de negociação simples, realizam os
eventos de maneira pontual e competente, sempre atendendo todas as exigências de cada evento e
contratante. A dúvida que tenho, seria se posso fazer esta documentação em meu nome, sendo eu Sócio
Proprietário, haja visto que na grande maioria dos eventos que estou contratado, estou trabalhando na parte
operacional também.Gostaria de saber também se posso receber modelos de tais documentos à serem
providenciados, pois, com orientação do escritório regional do CREA local de minha sede, posso buscar
orientações para estas exigencias."
 
Resposta: Os proponentes que pretendem participar da licitação devem atender as regras estabelecidas no
edital e seus anexos, bem como apresentar os documentos de habilitação conforme exigidos no item 10 do
instrumento convocatório. Ressaltamos ainda que, não realizamos análise prévia quanto a aceitabilidade de
documentos. Estes serão analisados no momento oportuno, nos termos do subitem 11 do edital. Quanto aos
modelos solicitados, esclarecemos que o edital não disponibiliza modelos para os referidos documentos.
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Renata da Silva Aragão
Pregoeira

Portaria nº 254/2019

Documento assinado eletronicamente por Renata da Silva Aragao, Servidor(a)
Público(a), em 31/01/2020, às 14:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 5556784 e o código CRC D03720C9.
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